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MINISTÉRIO DO INTERIOR:
Portaria n.'’ 7/83:

Aplica aos
aposentados o Decreto-Lei n.® 66/82, de 31 de Julho 
a partir de 1 de Janeiro de 1983.

Portaria n.° 8/83:
Fixa as taxas de venda e aforamento de terrenos muni

cipais na cidade de S. Filipe.

SUMÁRIO
funcionários municipais na situação deCONSELHO DE MINISTROS:

Decreto-Lei n.° 4/83:
Confere ao Primeiro Ministro poderes para integrar os 

Combatentes da Liberdade da Pátria, a que se refere 
a Lei n.o 14/11/82, em qualquer categoria da Função. 
Pública.

Decreto n.» 5/83:
Concede ao Dr. Antônio José da Rosa, uma pensão 

anual suportada pelo Estado, através do seu orça
mento geral.

Gabinete do Primeiro Ministro;
Direoção-Geral da Função Pública.

Ministério do Interior: 
Krocção-Geral da Administração Interna.

Decreto n." 6/83:
Actualiza as ajudas de custo a abonar aos servidores do 

Estado em missão de serviço no país.
Contas e balancetes diversos. 
Avisos e anúncios oficiais. 
Anúncios judiciais e outros.Decreto n." 7/83:

Actualiza as ajudas de custo a abonar aos servidores 
do Estado em missão de serviço no Exterior.

CONSELHO DE MINISTROSGABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Despacho n." 9/83:
Designando o Camarada Eugênio Miranda da Veiga, para 

integrar em substituição do Camarada Francisco» 
Monteiro, a Comissão Nacional do CüLSS, criada 
pelo Despacho n.° 40/82, de 20 de Novembro de 1982.

Decreto-Lei n.° 4/83 
de 12 de Fevereiro

Nos termos da legislação vigente, os funcionários não 
podem ser providos a título provisório ou definitivo em 
categorias que não fazem parte das carreiras dos diversos 
quadros e naquelas cujos correspondentes cargos só 
podem ser desempenhados em comissão de serviço.

Esta restrição de ordem legal condiciona a aplicabi
lidade da Lei n.® 14/II/82, de 26 de Março, que disci
plina a integração dos combatentes da Liberdade da 
Pátria ainda não vinculados à Função Pública

Assim,
Considerando a necessidade de assegurar a plena apli

cabilidade da Lei n.° 14/II/82;
No uso da faculdade conferida pelo artigo 75.°, n* 1, 

alínea f) da Constituição, o Governo decreta o segu ntc:

Rectificação:
Ao despacho do Camarada Ministro da Justiça publi

cado no Boletim Oficial n.“ 4 da presente sér:e.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DAS FINANÇAS:

Despacho:
Concedendo ao Hospital da Praia um fundo permanente 

no montante de 100 000$.

Despacho:
Concedendo ao Hospital de S. Vicente um fundo perma

nente no montante de 120 000$.
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Ar'igo único. Pode o Primicro Ministro fazer a inte
gração dos combatentes da Liberdade da Pátria referidos 
na Lei n.® 14/II/82 e nos termos nela prescrito, cm 
qualquer categoria dos diversos quadros da Função 
Pública, ainda que não incluída na respectiva 
c à mesma não corresponda nenhuma letra da tabela 
classificativa da Função Pública.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros.

Pedro Pires^

Promulgado em 3 de Fevereiro de 1983.

Publique-se.

No uso da faculdade ron,‘^erida pelo artigo 77.' da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo i.° A tabela de ajudas de custo diárias por 
deslocações dentro do país, em missão oficial dc serviço, 
constante do Decreto n.* 151/79, de 31 de Dezembro, 
Gcm a alteração nela introduzida pelo Decreto n.° 96/80, 
de 22 de Novembro, passa a ser a seguinte:

carreira

Categorias funcionaisMemhros ; 
do GovernoConcelhos

; A a E F a I J a X

Praia, ,Sal, S. Vicente, 
Fogo 1 5.50 700 1 300000 1 0O0'SQ0 80OS00

8(>0?0'0 OOOílOO: 5O0Í00
(/ Presidente da República, ARISTIDES MARIA

Beslarres conceihos I OOOtpOO■-EREÍRA

Para ser presente à Assembleia Naciond Popular.
Art. 2.° O pessoal referido no artigo 2.“ do Decreto- 

-Lei n.° 154/81, de 31 de Dezembro, será abonado de 
ajudas dc custo diárias de quantitativo igual ao pre
visto para os funcionários incluídos nas categorias fun
cionais A a E da tabela.

Art. 3.°—1. Nas deslocações em que ao funcionário 
sejam garantidos oficialmcnte alojamento e alimenta: ão, 
o montante da retribuição diária sofrerá uma redução 
de dois terços.

2. No caso de lhe ser garantido somente uma das refe
ridas prestações, a redução será de um terço.

Art. 4.° Ficam revogados os Decretos n*’ 151/79, dc 
31 de Dezembro, e 96/80, de 22 de Novembro.

Pedro Pires — Osvaldo Lopes da Silva.

Promulgado em 3 de Fevereiro de 1983.

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

Decreto n.‘ 5/83 

de 12 de Fevereiro

Antes da lndc'pendcncia Nacional, o exercício de pro
fissões lüierais não 
de presidência social.

Por isso, àqueles que desempenhavam tais profissões 
era garantida nenhuma segurança, quando fossem 

atingidos pela selhite ou por qualquer incapacidade.

O Governo considcia, porém, ser de justiÇa garantir 
uma pensão pariieularmcnic àqueles que, ao longo dessa 
actividaclc, tenham de.sempenhado um papel social, rele
vante na vida do País.

Assim,

.Atendendo a que nenhuma das modalidades de pen
sões actualmcnte instituídas é susceptível de ser apli
cada a tais casos,

Animado pclo humanismo qne sempre caracterizou ""a 
acção do nosso Partido e do nosso E-siado,

No uso da faculdade conferida pclo artigo 77.° da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte;

Artigo i.° É concedida ao Dr. Antônio José da Rosa 
uma pensão anual, suportada pelo Estado, através do 
seu orçamento geral.

Alt. 2.’ O salor da pensão a atriimir, bem como 
a modalidade dc pagamento, serão estabelecidos cm des
pacho (onjunto do Primeiro Ministro e do Ministro 
da Economia e das Finanças.

Art. 3.“ O presenie dccrcto entra em vigor e produz 
efeitos a partir dc i de janeiro dc 1983.

Pedro Pires — Osvaldo Lopes da Silva.

Promulgado em 3 de Fevereiro de 1983.

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARl.A 
PEREIRA.

cra protegido por nenhum sistema

nao

Decreto n.® 7/83

cie 12 de Fevereiro

A revisão periódica dos quantitativos de ajudas de custo 
a abonar aos servidores do Estado que se desloquem ao 
estrangeiro, em missão de serviço, é uma ncees idade 
imposta pelas elevações constantes do custo dc vida ■ o 
exterior.

Assim,

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.* da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo i.° A tabela de ajudas de custo diárias a que
SC rclcic o artigo i.° do Decreto n." 19/-6 de ,28 de 
Fevereiro, com as alterações ulteriormente inlroduzi ias 
pelos Decretos n.“* 150/79 e 63/80, respecrivamente dc 
31 de Dezembro e 31 de Julho, passa a ser a seguinte;

Cafegorias funcionaisMemhros 
do GovernoPaíses

A a E F a J a X

Portugal ............ ..........
Outros paises da Europa
América ............................
Ásia
ilrLes africanos de ex

pressão potíugresa . , ã ntPi 0-r 3 -Plér), 3 o.pop.co rQO 
0 00 r-OVã oooçOj g soOtOO

Outi os países da Áfricti. 6 OÚOÇSOO 4 oOOÇOtO 3 ?00;:00 3 400:>0

5 OOOÇtflt
6 ã00'T
8 oon-00

.. GOOSOO

3 000 Toj 2 700 700 
; 800:700 3 500 000 
0 000800 5 OOOÍOO 

1 700 700 3 400800

Decreto n.° 6/83 j ooorjoc
OOO I

de 12 de Fevereiro 4 500ÍG'

Considerando a necessidade de rever e actir lizar a 
tabela de ajudas de custo diárias a atribuir aos funcio
nários em missão oficial de serviço no interior do País

NT'íria
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Art. 2.“ O pessoal a que se refere o artigo 2." do Decreto- 
-Lci n* 154/81, de 31 dc Dezembro, será abonado de 
ajudas de custo diárias de quantitativo igual ao previsto 
para os funcionários incluidos nas cat.gorias funcioeail 
A a E da tabela.

Art. 3.“— I. Aos funcionários das (ategorias F a X ciue 
se deskxjucm ao exterior integrados em missões bila
terais presididas por Membro do Governo, designada
mente visitas oficiais e comissões mixias, serão abonados 
de ajudas de custo diárias de quantitativo igual ao pre
visto para as taiegorias funcionais A a E.

2. Aos funcionários que se desloquem ao exterior cm 
missão de nível ministérial, chefiando delegações em 
substituição de um membro do Governo, seri o abonados 
de ajudas de custo diárias de quantitativo igual ao pre
visto para os membros do Governo.

Art. 4.°—1, Nas deslocações em que ao funcionário 
sejam garantidos oficialmente alojamento e alimentação, 
o montante da retribuição diária sofrerá uma redução 
de dois terços.

2. No caso de lhe ser garantida somente uma das 
tações, a redução será de um terço.

Art. 5.” Fica revogada toda a legislação que contraria 
o disposto 110 presente diploma, designadamente o 
artigo 2.“ do Decreto n.» 19/76, de 2 de Fevereiro, e os 
Decretos n.”
31 de Julho.

Pedro Pires — Osvaldo Lopes da Silva.

Promulgado em 4 de Fevereiro de 1983.
Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
E DAS EINANÇAS

Secretaria tle listado das Finanças

Despacho

"Fendo o Hospital Central da Praia proposto a cons
tituição de um ILindo permanente para ocorrer ao paga
mento de despesas urgentes e diárias que não se com
padecem com as foniiaEclades legais dc requisição ptévia;

Determino:

É concedido ao Hospital Central da Praia 
fundo permanenie de 100000$ destinado a oconcr ao 
pagamento dc despesas urgentes que não se compadecera 
com as formalidades legais de requisição prévia:

2. Para administrar o fundo de que trata o número 
anterior, é cons.ituída a seguinte comissão:

Henrique José de O. Vera-Cruz 
C.P.;

Alice da Silva G. S. Martins — prof. de 3.“ n. p. 
(enf.);

josefina A. S. S. Rodrigues Pires — téc, prof. i.“ 11. 
p. (enf.);

Carlos Alberto Monteiro Gomes — tesoureiro, 3.“ 
oficial.

1. ura

pves-

director do H.

’5o/79> de 31 de Dezembro, e 63/80, de

3. A reconstituição do fundo far-se-á à medida que 
forem sendo apresentados os justificativos de dc^,pcsas à 
Direcção-Geral dc Finanças que, verificará se foram cum
pridas as formalidades legais, devendo a respectiva repo
sição operar-se ate 31 de Dezembro do corrente

Secretaria de Estado das Finanças, 12 de Fevereiro de 
1983. — O Secretário de Estado, Arnaldo França.

o§o

GABINETE DO PRIMEIRO MINESTRO ano.

Despacho n.° 9/83

É designado Técnico Superior Eugênio Miranda da 
Veiga para, cm substituição do Técnico Superior Fran
cisco Monteiro, representar a Secretaria de Estado da 
Cooperação e Planeamento na Comissão Nacional do 
CILSS.

Gabinete do Primeiro Ministro, 3 de Fevereiro de 
— O Primeiro Ministro. Pedro Pires.

Despadio

Tendo a Secretaria-Geral do Ministério da Saúde e 
Assuntos Sociais proposto a constituição de um fundo 
permanente destinado ao 
ocorrer ao

Hospital dc S. ViceiTc para 
pagamento de despesas urgentes e diárias que 

não se compadecem com as formalidades legais de requi- 
si(^'ão prévia:

o

Secretaria-Gcial do Governo

Determino:

1. É concedido ao Hospital de S. Vicente um fundo 
permanente de 120000$, destinado a ocorrer ao paga 
mento de despesas urgentes que não se compadecem

formalidades legais de requisição prévia;

2. Para administrar o fundo dc que trata o número 
anterior, é constituída a scguin.fe comissão:

Francisca Brito Inokêncio — dircctora Reg. de 
Saúde de Barlavento;

Luzia R. Rocha Silva — téc. prof. i.“ nível de i.“ 
cl as.se;

Rectificação

o nome dc Belarmino Lopes da 
Veçga membro suplcnL do Tribunal da Zona da Adiada 
Riba. publicado no Bolelim Oficial n.” 4 da presente 
série, é rectificado o segtiinte:

Onde se Ic:

Belmiro Lopes da Veiga.
Deve Icr-se:

Belarmino Lopes da Veiga.

Secretaria-Geral do Governo, 7 de Fevereiro dc 1983. 
— O Sccretário-Geral, João de Deus Maximiano.

Por ter saído inexacto

com as
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Isidoro Epifânio B. P. e Prado—^ L” oficial e 
chefe sec.;

Maria da Luz S. da Graça — 2.° oficial.

3. A reconstituição do fundo far-se-á à medida que 
forem sendo apresentados os justificativos de despesas à 
Direcção-Geral de Finanças que, verificará se foram cum
pridas as formalidades legais, devendo a respectiva repo
sição operar-se até 31 de Dezembro do corrente ano.

Secretaria de Estado das Finanças, 12 de Fevereiro de 
1983. — O Secretário de Estado, Arnaldo França.

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Direcção-Geral da Função Pública
Despachos do Camarada Primeiro Ministo:

De 21 de Janeiro de 1983:

Bemardina Augusta de Purificação Fortes de Oliveira Lou
reiro Salustio, técnica profissional do 1.® nível, princi
pal, habilitada com o curso de assistente social — no
meada, técnica de 3.* classe do Ministério da Educação 
e Cultura, ao abrigo do disposto do artigo 41.° do De
creto-Lei n.° 154/81.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota
ção inscrita no capítulo 28.° artigo 196.° do orçamento 
vigente.— (Visado pelo Tribunal Administrativo e de 
Contas em 28 de Janeiro de 1983).

o§o

MINISTÉRIO DO INTERIOR
De 31:

Mateus Soares Mendes Gonçalves — nomeado para exercer, 
interinamente, nos termos do artigo 63.° do Estatuto 
do Funcionalismo, o cargo de 3.° oficial da Direcção- 
-Geral da Fámção Pública.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 4 °, artigo 46.° do orçamento vigente.

(Visado pelo Tribimal Administrativo e de Contas 
em 7 de Fevereiro de 1983).

Dirccçio-Gera.! da Adaiiaistração Interna

Portaria n.* 7/83 

de 12 de Fevereiro

Convindo tornar extensivo à administração municipal 
o Decreto-Lei n.° 66/82, de 31 de Julho;

Sob proposta dos Conselhos Deliberativos e ouvida 
Direcção-Geral da Administração laterna;

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo 
Ministro do Interior, o seguinte:

Artigo único—1. É aplicável aoi funcionários muni
cipais na situação de aposentados o Decreto-Lei n.° 66/82, 
de 31 de Julho, a partir de 1 de Janeiro de 1983.

2. correspondência actual de categorias que já não 
constam da tabela classificativa será aprovadá pelo (Con
selho Deliberativo, ouvida a Direcção-Geral da Adminis
tração Interna,

Ministério do Interior, 12 de Fevereiro de 1983. — O
Ministro, Júlio César de Carvalho.

Despacho do Camarada Ministro dos Negócios Estran
geiros:
De 2 de Fevereiro de 1983:

Anjldo Correia dos Anjos, condutor-auto de 2.° classe, con
tratado, dos Serviços Internos do Ministério dos Negó
cios Estrangiros, com colocação no Protocolo na ilha do 
Sal — exonerado, a seu pedido, a partir de 31 de Janeiro 
de 1933.

a

Despacho do Camarada Ministro da Economia e
dai Finanças:

De 28 de Janeiro de 1983:

Antônio Carlos Monteiro Mendes Semedo — assalariado 
para exercer, nos termos do artigo 51.° do Estatuto do 
Funcionalismo, o cargo de condutor-auto de ligeiro de 
3.® classe da Direcção-Geral das Pescas.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 4.°, artigo 14.® do orçamento vigente.— (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas em 4 de Fevereiro
de 1983.

Portaria n.® 8/83 

de 12 de Fevereiro

Tendo o Conselho Deliberativo do Fogo deliberado 
fixar as taxas de venda e de aforamento de terrenos 
municipais na cidade de São Filipe;

Ouvida a Direcção-Geral da Administração Interna;

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo 
Ministro do Interior, o seguinte:

Artigo 1.® O preço de venda e o foro dos terrenos 
municipais sitos na área da cidade de São Filipe sã ■> 
fixados, por cada metro quadrado, em 100$ e 2$50, res
pectivamente.

Art. 2.’ Esta portaria entra imediatamente em vigor.

Ministério do Interior, 12 de Fevereiro de 1983.— 
O Ministro, Júlio César de Carvalho.

Despachos do Camarada Ministro do Interior:

De 16 de Janeiro de 1983:
Nomeia, nos termos do artigo 63.® do Estatuto do Funcio

nalismo, agentes de 2.‘ classe interinos, da Direcção Na
cional de Segurança e Ordem Pública, os seguintes in
divíduos:

Celso Tavares Santos Évora.
Carlos Alberto Leopoldino Barros Barbosa.
Daniel Inácio da Süveira.
Eugênio Garcia de Barros Lobo.
Júlio Henrique Silvão Tavares Gomes da Costa.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 5.®, artigo 40.® do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas, em 4 de Fevereiro 
de 1983).
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As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 22.", artigo ise.” do orçamento vigente.

(Visados pelo Tribunal Administrativo e d« Contas, 
em 2 de Fevereiro de 1983).

De 30:
Armanda Fortes, escriturátla-d»ctil6grafa de 2.» classe, da 

Direcção-Geral da Administração Interna, colocada no 
Secretariado Administrativo da Brava — transferida para 
a sede da Direcção-Geral, na Praia.

De 5:
Maria Isabel da Conceição Moniz Pereira, escriturária-dac- 

tilógrafa de 2.“ classe, provisória, da Secretaria-Oeial 
do Ministério da Educação e Cultura — promovida, nos 
termos do n." 2 do artigo 8.° do Decreto-Lei n." 154/81, 
de 31 de Dezembro^, a escriturária-dactilógrafa de 1.‘ 
classe, com efeitos a partir de 9 de Dezembro de 1982.

Despachos do Camarada Ministro da Educação e Cul
tura:
De 24 de Agosto de 1982;

Fiorenço Mendes Varela — nomeado para exercer, nos ter
mos do artigo 20." do Decreto-Lei n." 43 913, de 14 de 

o cargo de professor do ensinoSetembro de 1961 
primário de serviço eventual do Departamento do En
sino Primário. De 25:

Margarida Helena Medina dos Santos, escriturária-dacti. 
lógraía de 2." classe, provisória, do Gabinete de Estudos 
do Ministério da Educação e Cultura — promovida, nos 
termos do n.“ 2 do artigo 8." do Decreto-Lei n." 154/81, 
de 31 de Dezembro, a escriturária-dactilógrafa de 1." 
classe, com efeitos a partir de 8 de Dezembro de 1982.

Os encargos resultantes das despesas têm cabimento na 
dotação inscrita no capítulo 3.", artigo 15." do orçamento 
vigente.

Aida Antónia Rodrigues Piedade Tavares — nomeada para 
exercer, nos termos do artigo 20.“ do Decreto-Lei n.“ 
43 913, de 14 de Setembro de 1961, o cargo de profes- 

do Ensino Básico Elementar Eventual (2." nível) 
do Departamento do Ensino Primário.
As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 7.", artigo 50." do orçamento vigente.
(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas, 

em 26 de Janeiro de 1983).

sora

(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas 
em 10 de Fevereiro de 1983)-

Armando Gomes da Veiga, 3." oficial, interino da Escola 
Preparatória da Praia — exonerado, a seu pedido, das 
referidas funções.

De 2 de Outubro:
Maria de Lourdes Garcia Cardoso e Maria de Jesus Coelho

classe, da EscolaMoreira, professoras de 3." nível, 3.'
Preparatória de Santa Catarina — transferidas por con
veniência de serviço para a Escola Preparatória de Santa
Cruz, a partir de Outubro de 1982.

De 2 de Fevereiro;

Adriano de Brito Monteiro, licenciado em História, pro
fessor do 4.“ nível (3.“ classe), contratado — nomeado 
para exercer, em comissão de serviço, nos termos do 
artigo 35 “ do Estatuto do Funcionalismo, as funi;ões 
de director do Liceu «Ludgero Lima».
A despesa tem cabimento na dotação Inscrita no capí- 

tiilo 22.“, artigo 156.“ do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas, em 9 de Fevereiro 
de 1983).

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota
ção inscrita no capítulo 18.°, artigo 131-“ do orçamento vi
gente.

De 30;
São nomeados, nos termos da alínea c) do artigo 67." do 

Decreto-Lei n." 152/79, de 31 de Dezembro, os seguintes 
indivíduos que abaixo se indicam, para desempenharem 
as funções de professor de 3-" nível, 3.“ classe, da Es
cola Industrial e Comercial do Mindelo, devendo entrar 
imediatamente em exercício, por urgente conveniência 
de serviço, reconhecida por despacho desta mesma data, 
nos termos do artigo 2.“ do Decreto-Lei n.“ 52/79, de 9 
de Junho:

José Augusto Monteiro Pinto, professor de 4.“ nível prin
cipal — dada por finda, a seu pedido, a comissão de ser
viço, no cargo de director do Liceu «Ludgero Lima», 
a partir da data da posse do substituto.

Osvaldo Duarte Monteiro; 
Eduardo Benoliel de Carvalho; 
Jorge Manuel Eenrós Duarte; 
Edna Maria Lima Fonseca Bento; 
José Maria Trigueiros.

Despachos do Camarada Ministro dos Transportes e
comunicações;

De 12 de Janeiro de 1983:

Nomeia vogais da comissão de exames e vistorias de Scta- 
vento, os funcionários da Direcção-Geral dos Transpor
tes Terrestres. Jorge da Costa Sousa Fernandes Se- 
medo. inspector e Daniel da Costa Alfama, operário qua
lificado de l-"- classe e dispensa os vogais anteriores. 
Orlando Loff, José Duarte Gonçalves e Emílio Mon eiro 
Santos, a partir da publicação no Boletim Oficial, deste 
despacho.

Os encargos resultantes das despesas têm cabimento na 
dotação inscrita no capítulo 24.*, artigo 171.“ do orçamento 
vigente.

De 22 de Dezembro:

Daniel Antônio Brito — nomeado para exercer, provisoria
mente, nos termos do artigo 27.“ do Estatuto do Fun
cionalismo, o cargo de professor do 4." nível de 3.* 
classe do Liceu «Ludgero Lima».

Claudina Henriqueta Valadares Dupret — nomeada para 
exercer, provisoriamente, nos termos do artigo 27.“ do 
Estatuto do Funcionalismo, o cargo de professora do 4." 
nível de 3 “ classe do Liceu «Ludgero Lima».

De 3 de Fevereiro:

Jorge da Costa Sousa Fernandes Semedo, inspector dos veí
culos do Estado, de no.meação definitiva, da Direcção- 
-Geral dos Transportes Terrestres — transferido, do qua
dro da Inspecção da Direcção-Ge-al dos Transpcr‘es 
Terrestres para o quadro Administrativo, da mesma
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Direcção-Geral, na correspondente categoria (director 
de 3d desse), continuando a prestar serviço como ins- 
pecíor dos Veículos do Estado, em comissão ordinária.

Alberto de Barros Lopes, auxiliar de 2.‘ classe, da Direcção- 
-Geral da Agricultura e Pecuária do Minisíério do Be- 
senvolvimento Rural—promovido, nos termos do n,° 3 
do artigo 11.° do I>ecreto-Lei n.° 154/81, do 31 de Le-zem- 
bro, a técnico de 1.^ classe da mesma .Direcção-Geral.O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota

ção inscrita no capitulo 5.°, artigo 18.° do orçamento vi
gente. As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 8.*, artigo 65.° do orçamento vigente.
(Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas 

em 8 de Fevereiro de 1983). Albino Tavares .Soares de Brito, técnico profissional ds 2.° 
nível do 2.“ classe, definicivo, da Diiecgão-Ge;al da Agri
cultura e Pecuária do Ministério do ÍDcoenvolvimcnlo Ru
ral— promovido, nos termos do n.° 3 do artigo t j.° do 
Decreto-Lei n.° 154/81, de 31 de Dezembro, a técnico pro- 
Íisíicnal de 2.° níve! de l.”- clastc, da mesma Dirccção- 
-Geral.

Desp.achos do Camarada Ministro do Desenvolvimento 
Rural:

De 12 de Agosto de 1982;

Henrique Gomies, tractorista do Centro de Manutenção de 
Equipamentos e Oficinas do Ministério do Desenvolvi- 
me.nto Rural — colocado para, em comissão de serviço, 
exercer as suas actividades no Projecto de Refloresta- 
ção (GCP/CVI/002/BEL), devendo perceber o seu ven
cimento através do referido Projecto.

(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas 
em 5 de Fevereiro de 1983).

José Manuel de Jesus Marçal, técnico profissional dc 2.° ní
vel principal (desenhador-cheíc/, provisório, do Centro 
de Estudos Agrários do Ministério do Desenvolviniento 
Rural — nomeado, definitivamente no referido cargo, nos 
termos do disposto no § l.°, do artigo 27." do Estatuto 
do Funcionalismo.

De 10 de De iembro:

Ana Ernília dos Reis Ferreira Marta, técnica de 3.* classe, 
de nomeação provisória, da Direcção-Geral da Conser
vação e Aproveitamento do,s Recursos Naturais do Mi
nistério do Desenvolvimento Rural — promovida, nos ter
mos do n.° 2, do artigo 11.° conjugado com o artigo 21.°, 
ambos do Decreto-Lei n." 154/81, de 31 de Dezembro, a 
técnica de 2." classe, da mesma Direcção-Geral, 
efeitos a partir de 8 de Dezembro de 1982.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 9.°, artigo 69.° do orçamento vigente.

(Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas 
em 2 de Fevereiro de 1883/.

Os encargos resultantes das despesas têm cabimento na
dotação inscrita no capítido 8.°, artigo 65," do orçamento 
vigente,

(Anotado pelo Tribunal Administrativo c de Contas
em 5 de Fevereiro de 1983).

com

Despachos do Camarada Ministro da Justiça:

De 30 de Novembro de 1982:

Antônio Alberto Leitão Monleiro, escriturário-da.ctbégrafu 
de 2.“ classe, provisório, do quadro das Secretarias Judi
ciais e do Ministério Público — exonerado das referidas 
funções, a seu podido, com efeitos a partir de 1 de Junho 
de 1982, data em que se encontrava em gozo de licença 
registada no estrangeiro.

De 29:

■Antônio Ramos Furtado, condutor-auto de 3." classe, pe
sado, contratado, do Centro de Manutenção de Equipa
mentos e Oficinas do Ministério do Desenvolvimento 
Rural — concedidos seis meses de licença registada, com 
efeitos a partir de 1 de Janeiro de 1983. Dc 2 de Janeiro de 1983:

José Manuel Semedo Tavares Femandes — nomeado imra 
exerce, intterinamente, nos termos do artigo 63.° do Esta
tuto do Funcionalismo, o cargo de auxiuar de 3." ciasse 
do Gabincíc de Estudos, Legislação e Documentação rio 
Ministério da Justiça.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no ca]ú- 
tulo 2.°, artigo 15.° do orçamento vigente.— (Visado pelo 
Tribunal A^dministrativo e de Contas, em 3 de Fevereiro 
de 1983).

De 11 de Janeiro de 1983:

Fernando Freire Alves de Barros, auxiliar de 3.'‘ classe, da 
Direcção-Geral da Agricultura, Silvicultura e Peruana 
do Ministério do Desenvolvimento Rural — promovido, 
nos termos do n.° 2, artigo 8.° do Decreto-Lei n." 15/81, 
a auxiliar de 2.° classe, provisório, da mesma Dirccção- 
-Geral, com efeitos a partir de 6 de Dezembro 1982.

(Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas 
em 2 de Fevereiro de 1983).

De 26:
De 24: Peciro Del.gado Freire, ajudante de escrivão de direito de 

1.^ classe, interino, do quadro das Secretarias Judiciais 
e do Ministério Público, exercendo as funções de secre
tário do Tribunal Sub-Regional do Paul — transferido na 
mesma categoria e situação para o Tribunal Regional 
do Santo Antão, com efeitos a partir da data em que 
efectivamente começou ali a prestar serviço-

Albino Tavares Soares de Brito, técnico profissional de 2.» 
nível de 2.'^ classe (preparador de laboratório), provisó
rio, da Direcção-Geval da Agricultura e Pecuária, do Mi. 
nislério do Desenvolvimento Rural — nomeado, definúiva. 
mente no referido cargo, nos termos do disposto no § l.°, 
do artigo 27.° do Estatuto do Funcionalismo.
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Despacho do Camarada Scretário de Estado da Coope
ração e Planeamento:

De 27 de Janeiro de 1983:
Aliredò Cardoso Carolina Barros — nomeado para exercer, 

interinamente, nos termos do artigo 63.® do Estatuto do 
Funcionalismo, o cargo de coindutor-auto de 3.“ classe 
da Direcção-Geral de EMatística.
A (iespeaa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 13.®, artigo 120.® do orçamento vigente.— (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas, em 10 de Fevereiro
de 1983V.

Despachos do Camarada Ministro da Saúde e Assun
tos Sociais:

De 17 de Janeiro de 1983:

Amy-Bell Fonseca Ramos Rezende Costa, 2.® oficial, inte» 
da Direcção-Geral de Estatística — homolagado o 

da Junta de Saúde de Sotavento, emitido em 
de 13 de Janeiro de 1983, que é do seguinte teor;

«Que a examinada deve seguir com urgência para 
o Instituto de Oncologia de Lisboa para controle».

Augusto Mendes de Pina, condutor-auto de 1.® classe do 
Gabinete do Ministério da Saúde e Assuntos Sociais 
homologado o parecer da Junta de Saúde de Sotavento, 
emitido em sessão de 13 de Janeiro de 1983, que é do 
seguinte teor:

«Que o examinado deve ser evacuado para um centro 
de Urologia, por a sua vida correr perigo com a 
permanência em Cabo Verde».
«Evacuar para Portugal».

nna, 
parecer 
sessão

Despacho do Camarada Secretário de Estado do Comér
cio e Turismo:

De 25 de Janeiro de 1983:

Oswaldo Augusto Ortet de Barros, fiscal de 1.® classe do 
quadro da Secretaria de Estado do Comércio e Turismo 
— exonerado, a seu pedido, com efeitos a partir de 31 
de Janeiro de 1983.

Despachos do Camarada Director-Geral da Função Pú
blica, por delegação do Camarada Primeiro-Minis
tro:

De 10 de Janeiro de 1983:

Mirandolina Rodrigues Duarte, professora do quadro do 
ensino básico elementar — conta, para eleitos de mudança 
de escalão o seguinte tempo de serviço prestado ao Estado:

De 25:

Belitúro Franco Freire, agente sanitário da Direcção-Geral 
de Saúde—punido com a pena do n.® 4 do artigo 354.® do 
Estatuto do Funcionalismo, multa agravada correspon
dente a 20 dias de perda de vencimentos.

De 26:

João Baptista Pereira — assalariado para exercer, nos ter
mos do artigo 51.® do Estatuto do Funcionalismo, o cargo 
de servente de 2.® classe da Direcção-Geral de Saúde.

(Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas 
3 de Fevereiro de 1983).

Arnaldo Augusto Sequeira, condutor-auto de 3.® classe da 
Direcção-Geral de Saúde — promovido, nos termos do 
Decneto-Lei n.® 154/81, de 31 de Dezembro, a condu
tor-auto de 2.® dasse da mesma Direcção-Geral, com 
efeitos a partir de 24 de Janeiro de 1983.
As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 4 ®, artigo 19.® do orçamento vigente. ^—(Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas, em 7 de Fevereiro 
de 1983).

Elizabeth do Roaário Süva, técnico profissional do 1.® nível 
de 3.® classe (enfermeira) da Direcção-Geral de Saúde 
— transferida para o concelho de Santa Catarina, ficando 
colocada no PMI/PF.

AMD
5 3

De 25:

Maria Teresa Lopes Marques, professora de posto escolar, 
contratada — conta, para efeitos de mudança de escalão 
o seguinte tempo de serviço prestado ao Estado:

AMD 
5 10 5

em

Domingas Andrade, professora de posto escolar, contratada 
— conta, para efeitos de mudança de escalão o seguinte 
tempo de serviço prestado ao Estado:

AMD 
10 11 «

De 28:

Brasilina da Conceição Carvalho Silva Rodrigues, professora 
do quadro do ensino primário — conta, para efeitos de 
mudança de escalão, o seguinte tempo de serviço prestado 
do Estado:

A M DDe 4 de Fevereiro:

Cândido Elias Amorim Fortes, filho de Maria Bemardete 
Lopes de Sousa Amorim Fortes, professora do Liceu 
d ilha do Sal — homologado o p-.recer da Junta de 
Saúde de Barlavento, emitido em sessão de 2 de Feve
reiro de 1983, que é do seguinte teor:

«Que o examinado deve ser evacuado com a máxima 
urgência para om centro de cirurgia em virtude 
de estarem esgotados os recursos locais de trata
mento e haver risco de vida com a permanência 
no País».
«Evacuar com a máxima urgência para Portugal», 

Obs: Deve ser acompanhado por pessoa de famUia.

10 6

Margarida Pires Ferreira de Morais, professora do ensino 
básico elementar contratada — conta, para eleitos de mu
dança de escalão o seguinte tempo de serviço prestado ao 
E^do:

A M D
10 81

Salvador Landim de Barros, professor do ensino primário, 
provisório — conta, para efeitos de mudança de escalão 
o seguinte tempo de serviço prestado ao Estado-

AMD
8 6 8
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Despachos do Camarada Directoc do Iiosp'7.)l Cen
tral da Praia, por delegação do Camarada iV.iiiis- 
Iro da Saúde c Assuntos SociaA:

De 5 de Janeiro de 1983:

Alberiino Delgado Coimbra, 1.” sargento das FAIA? — homo
logado o p::recer da Juní;\ de S::údc etc Bsriaven o, i-nú- 
üdo em sessão de 30 de Dezembro de 1382, que é do 
seguinte teor;

«Curado. Apto a retomar o serviço».

Obs: Fmgres.cado de Portugal onde esteve em tratamento.

E.xíractos de contrato de prestação de serviço

Hendrik Idsinga, medico, de nacionabdade holandesa-- 
contratado para prestação de serviço da sua especia
lidade na Dirccção-Ceral de Saúde, com um salário 
mensal simbólico de 10 000$ (dez mil escudos).

Este contrato é válido de 1 de Dezembro de 1982 a 17 
de Agosto de 1983, podendo ser renovado por mútuo acordo 
entre as partes por períodos de 1 ano.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 4.°, artigo 19.» do orçamento para o ano de 1982.— 
(Anotado pelo Tribunal Administrativo e de Contas 
6 de Janeú-o de 1983).

em
De 6

Romina Margareth de Carvalho Portela e Prado, filha de 
Isidro Epifánio Bans de Portela e Prado, 1.» oficial da 
Direcçjão-Geral de Saúde — homologado o parecer da 
Junta de Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 
13 de Janeiro de 1983, que é do seguinte teor;

«Deve continuar a vigilância no seu médico assis
tente».

Obs: Regressa de Tortugal onde esteve em tratamcnlo.

Dc 30 de Setembro de 1982:

Maria Filomena de Pina Barbosa Amado — contraiada para
d::s CcjCpc

rati^uu;, conio au.xiliar de contabilidade, com direito ao 
ven(irncnto mensal, no valor de 9 2(10;; (nove mü c du
zentos escudos).

Ü presente coniraiaio é válido por 
renovável, até ao limite de 4 anos.

O encargo resultante da despesa tem cabimento no orça
mento privativo do Instituto Nacional das Cooperativa:-;.

piest:^ção de serviço, no In.stitulc Fíacional

um ano. tacitamenu;
De 8:

Vicente Ferreira Dias, observador meteorológico nacional —■ 
homologado o parecer da Junta de Saúde de BaiTaven'o, 
emitido em sessão de 30 de Dezembm de 1932, 
do seguinte teor;

«Apto a retomar o serviço».

Obs; Regressa de Portugal onde esteve em tratamento.

que ó

De 28 de Dezembro:

Victor Manuel Vaia dos Reis, licenciado em Economia — 
contratado para prestação de serviço no Ministério da 
Educação e Cultura, como professor ecoperante com 
direito ao vencimento mensal de 15 500$, alojamento, 
na falta deste, um subsidio mensal de 4 OGC.S.

Este contrato entra em vigor a partir da data do desem, 
barque do cooperaníc neste Estado e termina em 30 de 
Setembro de 1983, podendo o 
períodos sucessivos de um ano.

De 14:

Emeiita Maria da Conceição Andrade Barbosa Amado, téc
nica profissional dc 1.» nível de 3.'^ classe (enfermeira), 
da Direcção-Geral de Saúde — homologado o irarecer da 
Junta de Saúde de Sotavento, emitido em sessão cie 13 
de Janeiro de 1983, que é do seguinte teor;

«Que as faltas dadas ao serviço de 12 de Novembro 
de 1982 a 25 de Dezembro dc 1982, Se encontram 
jurtilicaclas».

ou

mesmo se. lenovudo por

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 3.», artigo 18.» do orçamento vigente.— (Anotado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas em 24 de Janeiro de 
1983).

De 1 de Feve,reiro;
Juvenal Antônio Mendonça Cabral, inquiridor agrícola do 

Ministério do Desenvolvimento Píural — homologado o 
parecer da Junta de Saúde de Sotavento, emitido em 
sessão de 27 de Janeiro de 1983, que é do seguinte 
teor:

Maria Manuela Lemos e Castro, licenciada em Economia 
—curlratada para prestação de serviço no Ministério 
da Educação e Cultura, como professora cooperante com 
direito ao vencimento mensal de 15 500SOO, alojamento, 
ou na falta deste, um subsídio mensal de 4 000$.

Este contrato entra em vigor a partir da data do desem. 
barque do cooperante neste Estado e termina em 30 de 
Setembro de 1983, podendo o mesmo ser renovado por 
períodos necessários de um ano.

O encargo resultante da despesa tem cabimento 
dotação inscrita no capítulo 3.» artigo 18.» do orçamento 
vigente.— (Anotado pelo Tribunal Administrativo e de Con
tas, em 26 de Janeiro de 1983).

«Que o examinado necessita de 120 éias de conva
lescença a contar de 6 de Outubro de 1982, findos 
os quais pode retomar as suas actividades profis
sionais em regime moderado por um período de 
noventa dias».

Samira Leite, professora de 3.» nível da Escola Prepara
tória da Praia — homologado o parecer da Junta 'de 
Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 27 de Janeiro 
de 1983, que é do seguinte teor:

«Que as f.altns dadas ao serviço encontram-se justifi
cadas desde 5 de Novembro de 1982, necessitan
do ainda de mais sessenta dias 
tratamento, findo esses, deve ser de novo presente 
à Junta de Saúde».

Obs: Deve manter-se ligada às con^^ultas de ORL 
Cimrgia do Hospital da Praia.

na

para repouso e

Jeily Christine de Jong — contratada para prestação de 
sei-viço como médica da Direcção.Geral da Saúde com 
direito a um salário mensal de 10 000$ (dez mil 
dos).

e escu-
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anúncio publicado no Bolefim Oficüil n.” 41, de 9 de Outubro 
findo, homoiogada pelo despacho do Camarada Ministro dos 
Transportes e Comunicações, em 15 de Dezembro de 198?,:

Para 3.“ oficial:

João Jansénio Ramos.

Para 2.““ oficiais:

Adelaide Maria Alves Silva.
Gumercir.do Patrício de Morais.

Para l.“ oficial:

Carlos Rodrigues filho.

Para chefe de secção:

Alfredo do Nascimento Soares.
Lucas Evangelista Monteiro.

EGte contraio tem a valide?, a partir de 1 de Dezembro 
de 1982 até 31 de Julho de 1983 podendo ser renovado 
por mútuo acordo entre as partes por ncriodos de um ano.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi
tulo 4.* artigo 19.* do orçamento para o ano de 1983.— 
(Anotado pelo Tribunal Admmislrativo e de Contas, cm 24 
de Janeiro de 1983).

Renovação de contrato:

De S de Novembro de 1982:

Renova, ao abrigo do Acordo de Cooperação Científica e 
Técnica, com direito à remuneração mensal de 15 2CK)$, 
os contratos de prestação de serviço celebrados com os 
seguintes professores cooperantes:

Armando de Oliveira;
Filomena Julieta Raimundo Custódio Lopes da Silva; 
Luisa Maria de Almeida Rodrigues;
Manuel Monjardino Gome? Nemésio;
Maria Henriqueta Barrocas Graça Nemésio.

A presente renovação de contrato tem efeitos a partir 
de 1 de Outubro de 1982 e termina a 30 de Setembre de 
1983.

Lista, por ordem alfabéitica, dos candidatos inscritos 
ao concurso Goeument.-ii para preenchimento de uma vaga 
na categoria de conclutor-auto de ligeiros de 3.“ classe do 
quadio de pessoal auxilsar do Gab:ncle de Estudos, Legisla
ção e Documcnla.ção do M:n'síerio da Justiça, cujo aviso 
encontra-se inserto no Boletim Ojicial n.° 1/83, de 3 oe 
Janeiro:

1—Adolfo Sanches Varela.
Os encargos resultantes das despesas têm cabimento na do

tarão inscrila no capítulo 3.°, artigo 17.° do orçamento 
vigente.

2 — A.ntónio C.ctano Gomes.
3 — Crisanio de Jesus Mendes Gonçalves.
4 — Domingos Varela.

José .énLÓnio Lopes Vaiela Monteiro, a).(Anotados pelo Tribunal Admmistraíivo e de Contas, 
em 26 de Janeiro de 1983). 6—José Henrique Almada Tavares.

7 —Manuel Buto.
8 —Mário João Va;: de Almeida Fernandes a).
9 —Orlando Nunes.Deliberação do Conselho Deliberativo da Praia:

n) Falta certidão de idade.

Obs.: Os reciuer'imení(>.s estão em ordem e deram er.irada 
dentro do prazo de 15 dias fixados no anuncro.

De 16 de Dezembro de 1982:

José Rui Semedo, condutor-auto de pesados de 3.“- classe, 
do Secretariado Administrativo da Praia —promovido, 
nos termos do n.° 2, artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 154/81 
a condutor-auto de pesados de 2,* classe do mesmo Se
cretariado, com efeitos a partir de 9 de Março de 1982.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 2.°, artigo 21.°. n.° 1 do orçrimcnlo do Secretariado Admi
nistrativo da Praia.— (Visada pelo Tribunal Administrativo 
e de Contas, em 17 de Janeiro de 1983).

RECTIFICAÇÕES

Por ler saído inexacto no Boleíim Oficiei n.° 6/83, de 
5 de Fevereiro de 1983, novamente se publica o seguinte;

Despacho do Camarada Ministro da Educação e Cul
tura:

De 5 de Janeiro dc 1983:

Isabel Pereira Moniz, 3.° oficial de nomeação provisória da 
Secretaria-Geral da Educação e Cultura — nomeada de- 
íinitivamente no referido cargo, continuando a desem
penhar as funções de 2.° oficial interino no Gabinete 
de Estudos do mesmo Ministério.

Extracto da Deliberação do Conselho Deliberativo da 
Ribeira Grande:

De 13 de Novembro de 1982:

O encargo resultante cia despesa tem cabimento na dota-
artigo 15.° do orçamento

Arminda Secatarinn Brito Barros Beatriz, escriturária- 
-dactilógrafa de 2.° classe, provisório, do Secretariado 
Administrativo da Ribeira Grande — nomeada, definiti- 
vamenle, no referido cargo, nos termos do disposto no 
§ l.°, do artigo 27.' do Estatuto do Funcionalismo.

ção inscrita no capítulo 3.°, 
vigente.— (Visado pelo Tribunal Administrativo e de Con
tas, em 26 de Janeiro de 1983).

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota
ção inscrita no capítulo 3.°, artigo 37.° do orçamento vi
gente.— (Anotado pelo Tribunal Administrativo e de Contas 
em 6 de Janeiro de 1983).

Por ter saído inexacto no Boletim Oficial n.° 5/83, do 
29 de Dezembro, novamente se publica o seguinte:

Despacho do Camarada Ministro da Saúde e Assun
tos: Sociais

De 13 de Outubro de 1982:

Júlio Diniz Silva Mendes, técnico profissional do 1.° nível 
de 3.“ classe (enfermeiro), provisório, da Direcção-Geral 
de Saúde — reconduzido, por mais três anos, no refe-

Lista provisória por ordem alfabética dos candidatos 
admitidos ao concurso para provimento de vagas de 3.°9 
2 os p j os oficiais e chefe de secção, a que se refere o
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rido cargo, nos termos do disposto no § l.° do artigo 27.* 
do Estatuto do Funcionalismo.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita BO capí
tulo 8.° artigo 48.° do orçamento vigente.— ''Anotado 
pelo Tribunal Administrativo e de Contas, em 24 de Janeiro 
de 1983).

Direcção-Geral da Função Pública na Praia, 11 de Feve- 
reiio de 1983. — O Director-Geral, Noel Monteiro de Sousa 
Pinto.

Biscaínho

Efectivos:

Germano Vaz — membro nato.
Anastácia da Moura Andrade.
Gregório Sanches Silva.
Filiciano Sanches SUva.
Viário Lopes Eorges.
Marcelino Borges.
Domingos Evangelista Barros.

Suplentes:

Cândido Borges.
Ilda Sanches Mendes.
Agostinho Lopes.

Principal

Efectivos;

Augusto Sacramento Horta — membro nato 
Jaime Semedo.
Paulino Gomes Tavares.
Miguel Soares Tavares.
Rafael Gonçalves.

Suplentes:

André Mendes Tavares.
João Benedito Gomes Tavares.
Inácio Mendes Gonçalves.

Achada Monte:

Efectivos;

Regino Gomes Landim — membro nato. 
Gregório Sanches Tavares.
Ezequiel Moreira.
Cândido Afonso Tavares.
Juvêncio Correia e SEva.

o§o

MINISTÉRIO DO INTERIOR

Direccão-Geral da Administração Interna
DECLARAÇÃO

De haimonia com o disposto no n.° 2 do artigo 1.» do Re
gulamento da Comissão de Moradores, aprovado pelo Decreto- 
-Lei n° 19/79, de 24 de Março, se declara que o Camarada 
T.linistro do Interior, por seu despacho de 30 de Janeiro de 
1983, homologou o deligeração tomada pelo Conselho De
liberativo do Tarrafal na reunião ordinária de 31 de Agosto 
de 1982, que designa os seguintes cidadãos para constituíiem 
as Comissões de Moradores de:

Chão Bom 
Efectivos;

Guilherme Mendes Ferreira — membro nato.
Maria Mendes Martins.
Apolinário 'Vaz Borges.
José Joaquim Varela Lopes.
Joana Gomes Pereira.
Adelino Lopes.
José Soares.

Suplentes:

Antônio Mendes Tavares.
José Silva Galina Fortes.
Felisberto Mendes Moreira.

Ribeira da Prata 
Efectivos;

Pedro Antônio Borges Oliveira —
Antônio Sanches de Brito.
Domingos Ferr andes Semedo.
José Borges d’01iveira.
Aniceto Mendes Sanches.

Suplentes:

AveUna da Costa. 
Pedro Mendes.
Jorge Mendes Tavares.

mão Cão:
Efectivos:

Francisco Pereira Oliveira — membro nato. 
Octávio Mendes Varela.
Leandro Soares Fãirtado.
Eugênio Cardoso.
José C ardoso Furtado.
Francisco Gomes Sanches.
Mariana Mendes Gomes.

Suplentes:

Arcângela Lopes Monteiro.
Isidoro Pereira de Pina.
Albino Correia Semedo.

memoro na1o.

Suplentes:

Armindo Varela Fernandes. 
Joaquim Semedo Fernandes. 
Boaventura Semedo Varela.

Trás-os-Montes;
Ribeireta:

Efectivos:
Arsénio Lopes Varela—'membro nato. 
Vasco Gomes Furtado.
Paulino Gonçalves Silveira.
Jorge Semedo Soares.
Viriato Mendes.

Suplentes:

Armindo Martins.
Avelino Gomes Sanches.
Boaventura da Cruz Fernandes.

Efectivos:

Luís Costa Barros — membro nato. 
Francisco Mendes dos Santos. 
Eurico Gomes Borges.
Gregório Sanches Varela.
João Cristão Tavares.

Suplentes:

Domingos Correia Tavares. 
José Mendes dos Santos. 
Gonçalo Sanches Silva.
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Cotações de CâmbiosIgreja;
N.» 22/83Em 9/2/83Efectivos:

Beinício Gomes Cabral — membro nato. 
Horácio Rodrigues Furtado.
Nicolau Mendes de Carvalho.
José Tavares Duarte.
José Carlos Antônio Rodrigues.

UniOai
« «TiUM Vm4«>CoaifiniFrmíM 1i

10O$88 
70$67 
65$28 

2 442$46 
136$83 
764i$88 
880$60

2 687$82 
1 215$26

820$66
53$29

946$98
57$52
4$674

27$674
382$58

3 251$65
50$60
18$940

129$25

1 OLbrt 
109

1 DóLa.r

100 florim 
100 Franc« 
100 Coroa 
100 Coroa 
100 Dout Mark 
lOÚ Markka 
100 Coroo 

1 DóUr 
100 Franee 

1 Raad 
100 Lir* 
lOO léno 
;no Xelim 
100 Franco 
100 Pesota 
100 CFA 
100 F.B. rln

99$56 
69$66 
64|67 

2 410$72 
136$14 
754$64 

868$54
2 653103 
1 199$54

908$53
52$77

936$63
56($48

4$610
27$319

377$65
3 210$14

(19$89 
18$732 

126$53

Lmidreo .....................

L4oboa .......................
Nora lorqvu ............
Amoaterdie ............
Bruxelas......................
Copenhaguc ............

Satocohno.....................
Fraoklort R.F.A. ...

Helsín^iuia...................

Orto ..............................
Otara.............................
Parif..............................
Pretória .....................
Roma.............................
Tóquio .....................
Viena..............................
Zurique .....................
Madrid .....................
Dakar............................

Bruxelas....................
fClearincst: 

Bímu...........................

Suplentes:

Pedro Lopes Borges. 
Inácio Gomes Tavares. 
André Ramos Semjedo.

Flamengos:

Efectivos:

Ivoi Borges Silva — membro nato. 
Domingos Mendes de Carvalho. 
João Gomes Moreira.
Emílio Gomes Varela.
Ermelindo Simão Cabral.
Armando Mendes Fernandes. 
Pedro Mendes Carvalho.

Suplentes;

GU Martins Tavares. 
Francisco Mendes Tavares. 
Eduardo Gomes Sanches.

Direcção-Geral da Administração Interna, na Praia, 7 de 
Fevereiro de 1983. — O Director-Geral, Eurico Pinto Mon. 
feiro.

100$00 lOOfOO100 Pm»

Direcção das Relações com o Estrangeiro e do Controle
de Câmbios, na Praia, 9 de Fevereiro de 1983.—^Pela Di
recção, Antão Lopes da Luz.CONTAS E BALANCETES DIVERSOS

BAKCO DC CABO YRDC
AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS

Prmix (Santixro)

Mrc«fio dM «om • IstrAsgctr*
c á« CMitroU «• CftmblM

o

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Nota» Estrangeiras 
Cotações de Cdmbio»

Direcção-Geral da Função Pública

AVISO

Avisam-se os candidato.s ao concurso de 3.» oficial da
Direcção-Geral da Administração Interna, cujo anúncio foi 
publicado no Boletim Oficial n.® 23/82, de 5 de Junho de 
1982, que as provas terão início no dia 28 de Fevereiro 
do ano em curso.

Direcção-Geral da Função Pública na Praia, 7 de Feve
reiro de 1983. — O Director-Geral, Noel Monteiro de Sousa 
Pinto.

Em 9/2/83 N.» 8/83

Comprai VmtaiDlflw

África do Sul ...
Alemanha...........
América 1 e 2... 
América 5 a 100
Aú»tna ............
Bélgica ............
Canadá 1 e 2 ... 
Canadá N. Grande 
Dinamarca
Eapanha .............
Finlândia.............
França ... ...
Holanda.............
Inglaterra............
Itália.....................
Japão..................
Noruega
Seneeal ...........
Suecia ............
Suíça, ..........
Portugal ............

Rand 
Marco 
Dólares 
Dólares 
XeUm 
Franco 
Dólares 
Dólares 
Coroa 
Peseta 

Markka 
Franco 
Florim 
Libra 
Lira 
Iene 

Coroa 
C. F. A. 
Coroa 
Franco 

Escudo»

42$92 
25$60 
61 $90 
62$40

49$37
27$65
66$90
67$40

3$64 O3$94
1$21 1$38

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DAS FINANÇAS50$42
50i$92

7$28
$449

11$57
9$03

23$26

54$50
55$00

7$87
$508

12$51
Secretaria de Estado das Finanças 

I>irecç£i>-Geral das Alfândegas 

AUladega da rraia
EDITAL

RamAro Barbosa Vicente, Director da Alfândega da Praia, 
por substituição-

Faço saber que nos termos dos n.°* 2.® e 3.® da Porta
ria Ministerial n.° 10 393, de 14 de Maio de 1943, é por 
este meio notificado Felisberto Mendes Afonso, na quaR-

9$77
25$ 13

96$07
$040

103$77
$047

$241 $274
8$76 9$47

$180
8$38

30$97

$205
9$06

33$46
$726$672
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dade de consignatário, a despachar a seguinte mercadoria, 
no prazo de 15 dias a contar da data da publicação deste 
edital, sob pena de se proceder de acordo com a lei.

1 atado com cama e colchão, vindo de Lisboa, no na
vio a motor «Margiiet Danielsen», entr do neste porto em 
7 de Outubro de 1981, sob a c/m fiscal n.“ 105/81 e o 
conhecimento de embarque n.° 41, de Lisboa.

E para constar e devidos efeitos se fez este e outros de 
igual teor que serão afixados nos lugares públicos de cos
tume, publicando-se um exemplar no Boletim Oficial.

Lote único: Constituído por uma caixa com 90 fusiveis- 
-OEGMA, KV-15, AM,PS-50, com o peso bruto de 300 qui
los e liquido de 223,2 quilos, de origem estrangeira, na base 
de licitação de 11 557$.

A mercadoria será arrematada no estado em que se en
contra e o valor da praça será acrescido da percentagem 
de dez por cento sobre a qual não recairá adicional algum- 

E para constar e devidos efeitos se fez este e outros de 
igual teor nus .serão afixados nos lugares públicos de cos
tume, publicando-se um exemplar no Boletim Oficial.

Alfândega da Praia, 4 de Fevereiro de 1983. — Pelo 
Director, Ramiro Barbosa Vicente.Alfândega da Praia, 26 de Janeiro de 1983. — Pelo 

Director, Ramiro Barbosa Vicente,
(21)(19) o

Secretaria dc Estado do Comércio e Turismo 
Direcção-Gcral do Comércio

EDITAL

Ramiro Barbosa Vicente, Director da Alfândega da Praia, 
por substituição.

Nos termos do disposto no artigo 675.° do Estatuto Or
gânico das Alfândegas, aprovado pelo Decreto n.° 45 199, 
de 29 de Setembro de 1960, faço saber que no próximo dia 
23 de Fevereiro do corrente ano, pelas 11 horas, no recinto 
desta Alfândega se procederá à venda em hasta púbdc.’ 
(1-" praça) das mercadorias abaixo discriminada.? e cons
tantes do processo Administrativo n.° 35/82.

Lote único: Constituido por 1 colchão e 1 cama de 
ferro, com o peso global de 30 quilos, de origem des
conhecida, na base de licitação de 7 135$.
A mercadoria será arrematada no estado em que se en

contra e o valor da praça será acrescido da percentagem 
de dez por cento sobre a qual não recairá adicional algum-

E para constar e devidos efeitos se fez este e outros de 
igual teor que serão afixados nos lugares públicos de cos
tume, publicando-se um exemplar no Boletim Oficial.

Alfândega da Praia, 4 de Fevereiro de 1983. — Pelo 
Director, Ramiro Barbosa Vicente.

AVISO
Para os devidos efeitos se toma público que foram fixa

dos os seguintes preços de vinda da manteiga Holance ;a
«Lita», para vigorarem na Praia;

Venda no grossista:
1 cartão com 48 latas de 1/2 libra ...
1 cartão com 48 latas de 1 libra............
1 cartão com 8 latas de 5 libras............
1 cartão com 4 latas de 5 kilos ............
1 lata de 5 kilos..............................................

Venda no retalhista:
1 lata de 1/2 Ubra .......................................
1 lata de 1 libra................................................
1 lata de 5 libras .......................................
1 quilo avulso ................................................

3197$00 
5 886Í50
4 770t00
5 097$00 
1 274100

77$00 
141$00 
686$00
29 3.TI

Direcção-Geral do Comércio, na Praia, 1 de Fevereiro
de 1983.—A Directora-Geral, Georgina de Mello.

ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS(19)

O

EDITAL MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Ramiro Barbosa Vicente, Director da Alfândega da Praia, 
por substituição.

Nos termos do disposto no artigo 675.° do Estatuto Or
gânico das Alfândegas, aprovado pelo Decreto n.° 45 199, 
de 29 de Setembro de 1960, faço saber que no próximo dia 
24 de Fevereiro do corrente ano, pelas 9 horas, no recinto 
desta Alfândega se procederá a venda em hasta pública 
(l-° praça) das mercadorias abaixo discriminadas e cons
tantes do processo Administrativo n.° 43/82.

Lote único: Constituído por 1 colchão e cama de ferro, 
com o peso global de 30 quilos, de origem desconhecida, 
na base de licitação de 7 126$.
A mercadoria será arrematada no estado em que se en

contra e o valor da praça será acrescido da percentagem 
de dez por cento sobre a qual não recairá adicional algum.

E para constar e devidos efeitos se fez este e outros de 
igual teor que serão afixados nos lugares públicos de cos
tume, publicando-se um exemplar no Boletim Oficial.

Direcção-Geral dos Registo-s e do Notariado 

Cartíkio Notarial da Região de 1.^ Classe da Praia 

NOTÁRIO: JORGE RODRIGUES PIRES. 

(JUSTIFICAÇÃO NOTARIAL)

Certifico narrativamente, para efeitos de Public ção, 
que neste Cartório a meu cargo e no livro de notas para 
escrituras diversas número vinte barra A, de folhas quatro, 
verso, a seis, se encontra exarada uma escritura de justi
ficação notarial, com a data de quatro de Fevereiro do 
ano em curso, na qual, Simão Monteiro Barbosa, solteiro, 
maior, comerciante, natural da ilha do Fogo, residente em 
Achadinha, subúrbios desta cidade, se declara, com exclu
são de outrem, dono e legitimo possuidor, do seguinte 
prédio:

fUm prédio urbano, moradia, situado em Achadinha 
de Cima, construído de pedra com argamassa de cimento 
e areia, rebocado e pintado a tinta de água por dentro e 
fora, que se compõe de uma sala comum coberta com 
chapas de fibrocimento e forrado com platex, cimentado, 
quarto de dormir, cozinha, quarto de banho e retrete cem 
azulejos até um metro e meio de altura, sendo quarto de 
dormir cimentado e cozinha com pavimentos de mcsaico 
hidráulico, todos cobertos com laje de betão armado, que 
confronta do Norte e Sul com uma rua, do Leste 
estrada pública e do Oeste com um prédio urbano do Es
tado, inscrito na matriz da freguesia de Nossa Senhora 
da Gmça sob o número dois mil duzentos e vinte e arfs. com 
o rendimento colectável de civeo mil e fem escudos a que 
corresponde o valor matricial de cento e dois mil escudos, 
o qual não se encontra descrito na Conservatória dos Pe- 
gisto da Região de Primeira Classe da Praia, conforme se 
vê da certidão negativa lá passada, que arquivo.

Alfândega da Praia, 4 de Fevereiro de 1983. — Pel«
Director, Ramiro Barbosa Vicente.

(20)

EDITAL

Ramiro Barbosa Vicente, Director da Alfândega da Praia, 
por substituição.

Nos termos do disposto no artigo 675.° do Estatuto Or
gânico das Alfândegas, aprovado pelo Decreto ri.° 45 199, 
de ;'9 de Setembro de 1960, faço saber que no próximo dia 
22 de Fevereiro do corrente ano, pelas 10 horas, no recinto 
desta Alfândega se procederá à venda em hasta pública 
(2-“ praça) das mercadorias abaixo discriminadas e 
tantes do processo Administrativo n.» 80/76.

com a

cons-
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NOTÁRIO: JERÓNIMO CARDOSO DA SILVA. 

(EXTRACTO)

Que o outorgante não adquiriu este prédio por con
trato, nem por sucessão, mas por título de aquisição ori
ginário, por o ter construído com o seu trabalho e com o 
seu material empregado nessa construção.

Que, assim, não pode provar o seu dom nio por docu
mentos ou por meios normais e para suprir a fia d« 
titulo escrito, vem por este meio justificar o seu domínio 
e propriedade do mencionado prédio.

Está conforme o original.
CaTório Not rial da Região de Prime'ra Cla.rse da PraD, 

aos quatro dias do mês de Fevereiro do ano de mil nove
centos e oitenta e dois. — O Notário, Jorge Rodrigues Pires.

escritura de vinte e
oitenta e três, lavrada

Certifico narrativamente que, por 
oito de Janeiro de mil novecentos e 
de folhas 27, verso, a 29, verso, do livro de notas para 
escrituras diversas n.» 8. deste Cartório, o senhor Adolfo 
Brandão Leite e dona Celina Margarida Ferreira de Sousa 
Leile, constituíram, entre si, uma sociedade comercial por 
quotas de responsabilidade limitada, que se regulará nos 
termos constantes dos artigog seguintes;

Artigo 1."
CONTA;

A sncieaade adonta a firma Tipografia S. Vicente, Limi- 
séde nesta cidade do Mindelo, na rua Jai-

Arligo 18.» 1 e 2.....................
Cofre Geral de Justiça ...
Taxa de Reembolso ............
Selos................................................

T0$f)0
tada, tem a sua . . 
me Mota a qual, sob deliberação da assembleia geral, po
derá ser deslocada dentro da mesma localidade.

7 $00
3$;»

25ÍO0

Artigo 2.®

A Sociedade tem a sua duração por tempo indeterminado 
e o seu início a partir de hoje.

Artigo 3.®

O objecto da sociedade é a exploração da indústria gráf)^- 
ca podendo explorar também o com^meio de livros e qual- 
quer outro ramo de comércio ou indústria para que venha 
a interessar-se e obtenha autorização das instâncias compe
tentes.

Soma ... 105$00

São: (cento e cinco escudos) Con
ferida por ilegível. Registada sob o 
n.» 625/83.

(22)
o

úaiLÓrio AoLarial da Região de i.“ Cl.asse de S. Vicente

NOTÁRIO: JERÓNIMO CARDOSO DA SILVA

EXlAACTO Artigo 4.®

O capital social é de 500 OOOOOO (quinhento.s mil es
cudos) inteiramente subscrito em dinheiro e artigos e uten
sílio da sociedade Tipografia e Publicidade Limitada, tres
passada ao sócio Adolfo Brandão Leite, pertencendo__ a cada 
um dos sócios a quota seguinte ; — Adolfo Brandão Lei
te — 300.000$00 (trezentos mil escudos); —Celina Margari
da Ferreira de Sousa Leite — 200 OOOSOO (duzentos mil es
cudos).

Certifico narraiivaimnte quo, por ecc:'íir.a de tres de 
Janc'ro de mil novecentos e oitenta e três, lavrada de fo
lhas 2] p 22, do livro de notas paia csrriíuras diversas 
n.° 8/A, deste Cartório, se vê uma escritura de admissão 
de novos sócios e alteração parcial do pacto social da So
ciedade Domingos Aníónio Duade. LimiTida. íeita pclcs 
senhores Domingos Antônio Duarte e Lúcio Spencer,' que 
lege paios arLÍ,gos saguinlas:

Artigo Urii — A sociedade comercial por qvejas Dom’n- 
gos Antônio Duarte, Limitada, foi constituída 1 or escritura 
de 8 de Agosto de ]9;;3, htvracia a íoih: 1 a :l do iivro 
de csciituras diversas n.” 334 do então Carióiio Not.arial da 
Comarca de Barlavento, arquivado neste Cartório e está 
matriculada sob o n.° 142 a folhas 90 verso, do livro C-l,° 
da Conservatória dos Registos da Região de Barlavento:

A.nigo Doii — O artigo c ceiro d.,) patlo social, em 
virlmn da adrnisíão de novos sirão.-:; Péricles A-ggus o Ten
ros de Melo Duarte, Jorge Manuel de Melo Duarte e Rosa 
A.ugusta Eenrós de Melo Duarte e da elevação do pacto 
social para 3 000 000.000 (três milhões de escudos), passa 
a ter a seginte redacção:

Artigo Torcei'o — O capitrA. soci;,l in‘c;r:.mente reali
zado. represent: do ijeUis quod-s seguinTs: — Domingos .An
tônio Duarte— 510 000^00 (quinhentos e dez mil escudosO; 
lúcio .Spencer—OtJ) OOOÓTO (fi'ezentos mil escudos)); Eufé- 
mi.a Benrós de Melo Di.mrte — 300 000800 (trezentos m'l es- 
iudoe): Ana Ma: ia Benres Melo Duarte Carvalho — 
2'0 OOC-iOO (duzentos e dez rni' escudos); Maria Manueda 
Estrela Duarte Ferro — 210 000.''<00 (duzentos e de;: mil cs- 
cudoÇ: Vera V;dcnt'na, Benrós Melo Duarte Martins — 

'.OOQaSOO (duzentos e dez mil escudos); Maria Guadalupe 
Estreia Diiar e Pires Ferreira — 210 OtlO-TO (duzent-ps e dez 
ni'! escudos'); Maria do Céu Coutinho Silva Duarte Süva

210 000300 (duzentos e dez mi! escudos); Aires Amílear 
d:i G''iria Dua fe — 2i0 000800 (duzentos e dez mil e.-^ciidos); 
Péricles Augusto Benrós M-elo Duarte — 210 OOOSOO (duzen
tos e dez mil escudos); Jorge Manuel Bcnr;'>s Melo .Duarte 
--2-0 000000 (duzcn os e dez mil escudo.s); Rosa A-ugusta 
Benrós Melo Duarte — 210 OOOSOO (duzentos e dez mil es- 
'u.dee).

Artigo Très—Em tudo mais mantém em p'eno rigor o 
í peto social constante da escritura de 8 de A.goslo de >969.

Está conforme.

Artigo 5.®

O sócio Adolfo Brandão Leite, transfere para o nome 
da sociedade, todo o estabelecimento com todo o recheio, 
móveis, utensílios e o alvará da Sociedade Tipografia e 
Publicidade, Limitada.

Artigo 6.®

A gerência dispensada de caução, pertence ao sócio 
Adolfo Brandão Leite, bastando a assinatura dele, para 
obrigar a sociedade em quaisquer actos ou contratos que 
digam respeito à sociedade incluindo aceites, saques, endossos 
de letras e livranças, negócios de maior vulto, aberturas 
de crédito no Banco de Cabo Verde ou qualquer outro 
estabelecimento de crédito, mesmo com hipoteca. — Pará. 
grcfo P''')7!2Íro — No caso do ausência ou impedimento do 
sócio Adolfo Brandão Leite a gerência fica confiada à 
sócia Celina Margarida Ferreira de Sousa Leite. — Pará
grafo Segundo — No caso de ausência e impedimentos dos 
sócios Adolfo Brandão Leite e Celina Margarida Ferreira 
de Sousa Leite, quem estiver em actividade poderá passar 
procuração a pessoa estranha para gerir a sociedade.

Artigo 7.®

A cessão de quotas só é permitida entre os sócios, 
podendo ser a estranhos desde que seja autorizada pela 
sociedade, que tem sempre o direito de preferência.

Artigo 8.®

A sociedade não se dissolve pela morte ou interdição 
de qualquer sócio e continuará com os restantes e com o 
representante do sócio falecido ou interdito, salvo se estes 
preferirem apartar-se da sociedade. Nesse caso proceder- 
-se-á à balanço e os herdeiros ou representantes do sócio 
falecido ou interdito receberão o que se apurar pertencer- 
lhes e que lhe seja pago em prestações iguais e sucessivas 
a combinar entre os sócios.

C r Trio Notarial da Região de 1.'' Classe de .São Vicente, 
1 m ATnclclo., ao: doza cT.-s do m;»,s dc J'ncíro de mil 
nove-eníos e oilenla e ti-.Ss — O Notário, Jarónimo Cardoso 
da Silvo.
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Artigo 9.* Parágrafo Segundo — A sociedade deliberará em assem
bléia quer quanto à modificação dos presentes estatutos, 
quer quanto à admissão de novos sócios.

Artigo Sexto—-A gerência, dispensada de caução, per
tence a todos os sócios, e, para obrigar a sociedade em 
quaisquer contratos que digam respeito a sociedade in
cluindo aceites, saques, endossos de letras e livranças, ne
gócios de maior vulto, aberturas de crédito no Banco de 
Cabo Verde ou em qualquer outro estabelecimento de cré
dito, mesmo com hipoteca é necessária a assinatura de 
dois sócios;

Parágrafo Primeiro — Para actos de mero expediente, 
basta a assinatura de um dos sócios;

Parágrafo Segundo — No caso de ausência ou impedi
mento dos sócios, a gerência pode ser confiada a pessoa 
estranha de confiança, podendo intervir na procuração 
como mandante, um dos sócios.

Artigo Sétimo — O lucro líquido, depois de deduzida 
reserva legal e outras reservas que os sócios decidirem, 
será repartido na proporção das quotas.

Artigo Oitavo—As reuniões dos sócios, quando devam 
realizar-se, serão convocadas por cartas registadas, a eles 
dirigidos por um dos sócios ou pelo gerente, com antece
dência de quinze dias, salvo nos casos em que a lei exige 
outra forma de convocação.

Artigo Nono — Falecendo um dos sócios os herdeiros 
exercerão em comum os direitos do falecido, enquanto a 
respectiva quota se achar indevisa. Para essa divisão é 
dispensada desde já o consentimento especial da sociedade, 
mas os herdeiros ficarão com as obrigações constantes do 
artigo quinto-

Artigo Décimo — A dissolução da sociedade só se dará 
nos precisos casos marcados na lei.

Artigo Décimo Primeiro — No caso da dissolução da so
ciedade, o patrimônio social poderá ser adjudicado ao só
cio que melhor preço e forma de pagamento oferecer.

Artigo Décimo Segundo—Em todo o omisso regularão 
as disposições da lei de onze de Abril de mil novecentos e 
um e mais legislação aplicável.

Está conforme.

As assembléias gerais, nos caSos em que a lei não 
determinar formalidades especiais para a sua convocação, 
serão convocadas pela gerência por carta registada expe
dida com quinze dias de antecedência, pelo menos.

Artigo 10.°

Os anos sociais são os civis e os balanços serão dados 
em trinta de Dezembro, devendo estar aprovados e assi
nados até fins de Fevereiro imediato.

Artigo 11.°

Os lucros da sociedade serão divididos pelos sócios na 
seguinte proporção: — Parágrafo i^rimeiro — Antes de re
partidos os lucros será retirada a percentagem de cinco 
por cento para fundo de reserva legal. — Parágrafo Segun
do— Na proporção da divisão dos lucros serão suportadas 
as perdas.

Artigo 12.»

Em tudo que fôr omisso prevalecerá aquilo que fôr 
deliberado em assembléia pelos sócios e as disposições da 
lei das sociedades por quotas, de onze de Abril de mil 
novecentos e um.

Está conforme.

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe de São 
Vicente, em Mindelo, aos trinta e um dias do mês de Ja
neiro de mil novecentos e oitenta e três. — O Notário, 
Jerónimo Cardoso da Silva.
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NOTÁRIO; JERÓNIMO CARDÓSO DA SILVA.

EXTRACTO

Certifico, narrativamente que, por escritura de vinte e 
sete de Janeiro de mil novecentos e oitenta e três, lavrada 
neste Cartório, e, exarada de folhas 32v.° a 35, do livro de 
notas para escrituras diversas n.“ 8/A, foi constituida uma 
sociedade por quotas de responsabilidade limitada, entre 
Antônio Lopes Canuto, José Pires dos Santos e Augusto 
Bernarda Évora, que rege nos termos dos estatutos seguin
tes:

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe de São 
Vicente, em Mindelo, aos dois dias do mês de Fevereiro de 
mil novecentos e oitenta e três. — O Notário, Jerónimo 
Cardoso da Silva.

Artigo Primeiro — A sociedade adopta a designação Con
tabilidade e Gestão, Limitada — «Contag» — com sede na 
cidade do Mindelo, podendo abrir delegações noutras ilhas.

Artigo Segundo — O seu objecto é o exercício de acti- 
vidades ligadas a representações de produtos nacionais 
e estrangeiros, contabilidade, conselhos de gestão, estudos 
econômicos, auditorias, e expediente de carácter geral.

Artigo Terceiro — A duração é por tempo indetermi
nado, contando-se o seu começo para todos os efeitos a 
partir da data da escritura.

Artigo Quarto — O capital social é de 300 000'$ — (tre
zentos mil escudos) e distribui-se do seguinte modo: Antô
nio Lopes Canuto — 34% — ]02i0‘00i$ (cento e dois mil 
escudos): José Pires dos Santos — 33%— 99 000$ (noventa 
e nove mil escudos); e Augusto Bernarda Évora ^—33%— 
99 000$ (noventa e nove mil escudos), encontrando-se rea
lizado na proporção de 50% para cada sócio. Dos res
tantes 50%, 25% serão realizados passados seis meses so
bre o acto da constituição da sociedade e os outros 25% 
passado um ano sobre o mesmo acto.

Artigo Quinto — Não é permitida a cessão da quota 
de qualquer dos sócios sem o consentimento da sociedade. 
Em caso de cessão por parte de um dos sócios este deve 
oferecer à opção da sociedade que terá o direito de adqui
rir pelo valor venal que a quota tiver na data da cessão;

Parágrafo Primeiro — Nenhum sócio poderá exercer fora 
da empresa qualquer tipo de actividade que possa repre
sentar concorrência à sociedade, sem o expresso e pontual 
consentimento dela;
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C/ABNAVE — Estaleiros Navais de Cabo Veide S.A.R.L 

CONVOCATÓRIA

Nos termos do artigo 11 dos Estatutos, são convocados os 
Senhores Accionistas para se reunirem em Assembléia Ge
ral Ordinária nos Escritórios p:ovisórios da Socidade 
Av. 5 de Julho, 12 —1.° Dto. em Mindeio, no dia 17 de 
Março próximo, pelas 15 00 horas, com a seguinte ordem 
de trabalhos:

na

1. Apreciação e discussão do Relatório e Contas da
Administração e Parecer do Conselho Fiscal 
referentes ao exercício de 1982.

2. Eleição da Mesa da Assembléia Geral, do Conselho
de Administração, do Conselho Fiscal e da 
Comissão de Fixação de Vencimentos nos ter
mos do artigo 16.° dos Estatutos.

3. Discussão de quaisoner outros assuntos de inte
resse para a Sociedade.

Minde'o, 7 de Fevereiro de 1983. — O Presidente da Mesa 
da Assembléia Geral, Alfredo José de Carvalho Veiga.
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